
PREFEITURA NINIGIPAL DE CAR1'I\UBAL 

LEI N JDE28 Di 	DEZEMBRO 	DE 1(59. 

Autoriza a abertura de crditos SUT 

mentares nas dotaç6'es que indica, e da out: 

provdncias, 

o prefeito Municipal de Carnaubal faço saber que a cartiara Nunicip 

decretou e eu promulgo e sanciono a seguinte lei.: 

Art. O Fica J— ±ica o viefe do Poder Executivo autorizado a abrir, adi 

cional ao vigente orçamento, os crditos suplementares nos segui, 

tes ttu1os e dotações., 	. 

. Ttu10 1 	Cxnará Municipal DotaQao 8.00.0 Subsídios dos Ver 
dores 

	crt 40 0 50 , 00 3 

Título lQ 	Prefeitura Dotação 8.04* 2  Material Permanente 

Cr   60.000,00; dotaçao 8.04.3 	Material de Consumo 

cI+ 20.000.,00* 	8.04.4 	DesDesas Diversas 

presses e Pub1ica6es 	rr IIOOO,QO, dotaço 8.O7. 

De spesas  Diversas - Para aluguel de;prdios' Cr4 1 .I00 , 
' 	 . Título 6 	Serviços Industriais - Dotaçao 8.63.3 	Material de C 

sumo : Cr$.14.0.500,00; dotaçao 8.63.k 	Despesas Dive•, 

CrÇ 10.000,00. 	 . 

, . 

 

Título 89 Serviços de Utilidade Pib1ica Dotaço 8 	Des 

sas Diversas - stradas e Ladeiras 	Cr 21.609,80, 

ço 8.89.4 Obras e Melhoramentos - Cr. 175.Oi2,1O.; 

Titulo 92  Encargos Diversos Dotação 8*o94 	entuaís -Cr$ 

. 	 .439000o00* 

Art. 2 	A presente lei entrara em vigor na data de sua publica 

revogadas as disposiçes em contrario, 

u 	 . 	 Paço da Prefeitura Municipal de Carnaubal, em 28 

dezeab- --------  de 19 59 	 . 
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PREFEITO MUNICIPAL 

.j 	 . . 	
SEcRLTIO. 


